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PR TERRA RICA TERRA RICA PREFEITURA 7 6 9 7 8 8 8 1 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 149.920,00 36800008 10301201585810041

PR U B I R ATA MUNICIPIO DE UBIRATA 7 6 9 5 0 0 9 6 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 200.000,00 32200006 10301201585810041

RJ VA L E N C A MUNICIPIO DE VALENCA 2 9 0 7 6 1 3 0 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 1.000.000,00 15080016 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 4 4 6

RJ VOLTA REDONDA MUNICIPIO DE VOLTA REDON-
DA/PREFEITURA MUNICIPAL

3 2 5 1 2 5 0 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 132.700,00 14730006 10301201585810166

RO ROLIM DE MOURA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM
DE MOURA

0 4 3 9 4 8 0 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 150.000,00 26850004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RS CACIQUE DOBLE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CACIQUE DOBLE

11 8 3 7 0 2 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 95.000,00 31730012 10301201585810043

RS CAMPOS BORGES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPOS BORGES

11 7 0 0 6 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 69.580,00 31730012 10301201585810043

RS RESTINGA SECA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RESTINGA SECA -
FMS

1 2 2 5 0 7 0 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25670014 10301201585810043

RS VISTA GAUCHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 7 1 8 9 6 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 82.245,00 31730012 10301201585810043

SE BOQUIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 7 0 6 0 8 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 13160004 10301201585810028

SE CRISTINAPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CRISTINAPOLIS

11 3 9 8 5 6 6 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 60.650,00 13160004 10301201585810028

SE NOSSA SENHORA DO SO-
CORRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

0 6 11 3 0 5 6 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 499.920,00 26080012 10301201585810028

SP AVA R E AVARE PREFEITURA 4 6 6 3 4 1 6 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 150.000,00 28160018 10301201585810035

SP B A R R E TO S PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
B A R R E TO S

4 4 7 8 0 6 0 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 149.999,50 28030001 10301201585810035

SP BIRITIBA-MIRIM BIRITIBA MIRIM PREFEITURA 4 6 5 2 3 2 8 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 28040013 10301201585810035

SP C A C A PAVA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACA-
P AVA

4 5 1 8 9 3 0 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 199.000,00 28040013 10301201585810035

SP CAMPINAS PREF MUN DE CAMPINAS 5 1 8 8 5 2 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 46.050,00 25200004 10301201585810035

SP C ATA N D U VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
C ATA N D U VA

1 4 0 3 3 4 6 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 249.997,65 31820010 10301201585810538

SP GUARANI D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 1 2 4 6 3 9 4 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 60.000,00 90410020 10301201585810035

SP GUARANI D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 1 2 4 6 3 9 4 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 26250024 10301201585810035

SP LORENA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LORENA

1 0 8 7 2 1 2 6 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 200.000,00 28040013 10301201585810035

SP MIRANDOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MIRANDOPOLIS - SP

1 3 8 7 8 9 1 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 150.000,00 25310012 10301201585810035

SP PRESIDENTE PRUDENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

5 5 3 5 6 6 5 3 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 36200003 10301201585810035

SP QUELUZ QUELUZ PREFEITURA 4 6 6 7 0 9 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 28040013 10301201585810035

TO GURUPI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 3 6 6 7 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 500.000,00 20450002 10301201585810017

TO TA L R$ 12.967.976,83

PORTARIA Nº 1.402, DE 5 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AP
MACAPÁ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAPÁ

2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 11 3 5 0 0 1 9 198.360,00 10.302.2015.8535.0016

AP
MACAPÁ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAPÁ

2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 11 3 5 0 0 1 9 202.400,00 10.302.2015.8535.0016
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AP
MACAPÁ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAPÁ

2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 11 3 5 0 0 1 9 140.790,00 10.302.2015.8535.0016

AP
MACAPÁ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAPÁ

2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 4 11 3 5 0 0 1 9 125.200,00 10.302.2015.8535.0016

AP
MACAPÁ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAPÁ

2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 11 3 5 0 0 1 9 138.600,00 10.302.2015.8535.0016

AP
MACAPÁ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAPÁ

2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 7 11 3 5 0 0 1 9 89.300,00 10.302.2015.8535.0016

MS
NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NO-
VA ANDRADINA

0 3 1 7 3 . 3 1 7 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 29340008 800.000,00 10.302.2015.8535.0476

RJ
RIO DE JANEIRO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO
DE JANEIRO

4 2 4 9 8 . 7 1 7 0 0 0 / 11 2 0 - 0 6 13450014 499.980,00 10.302.2015.8535.0678

SP
MARÍLIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARÍLIA

1 4 2 7 8 . 2 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 31350001 20.000,00 10.302.2015.8535.0035

PORTARIA No- 1.403, DE 5 DE JULHO DE 2012

Habilita municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

MS PORTO MURTINHO 111 6 0 4 8 6 0 0 0 11 2 0 0 7 1 200.000,00 29150004 10301201585810054

MS PORTO MURTINHO 0 3 1 0 7 5 3 9 0 0 0 11 2 0 0 6 1 200.000,00 20420010 10301201585810054

PA XINGUARA 0 4 1 4 4 1 5 0 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 26790005 10301201585810015

PB PILAR 0 8 8 6 7 7 8 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 2 7 11 0 0 0 5 10301201585810025

PR RIO NEGRO 0 9 1 2 7 1 6 6 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 28430008 10301201585810041

TO TA L 1.000.000,00

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI 11 8 3 1 4 7 1 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 19070006 10301201585810016

PB ALAGOA GRANDE 0 8 7 5 3 2 0 4 0 0 0 11 2 0 0 3 80.000,00 2 7 11 0 0 0 5 10301201585810025

PE CABROBO 1 0 11 3 7 1 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 12180002 10301201585810026

PR TIJUCAS DO SUL 1 0 3 0 2 0 9 2 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28430008 10301201585810041

RS GUARANI DAS MISSOES 1 2 0 5 1 3 8 2 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 28620019 10301201585810043

TO TA L 560.000,00

PORTARIA No- 1.404, DE 5 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:




